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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  APELAÇÃO  CÍVEL  E
RECURSO  ADESIVO.  UNIMED  CAMPINA  GRANDE  –
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MÉDICO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
PLANO DE SAÚDE. EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CIRURGIA
OCULAR.   PACIENTE ACOMETIDO COM GLAUCOMA.
VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
ABUSIVIDADE  CARACTERIZADA.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANO
EXTRAPATRIMONIAL.  QUANTIA  FIXADA  COM
RAZOABILIDADE.  APLICAÇÃO  DOS  CONSECTÁRIOS
LEGAIS.  JUROS  DE  MORA.  INDENIZAÇÃO  MORAL.
DATA  DA  CITAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,
obscuridade,  contradição e erro material porventura apontada.

- “A mera alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza
o cabimento  dos  embargos declaratórios,  sendo indispensável  a
demonstração  da  ocorrência  das  hipóteses  previstas  no  artigo
1.022, do NCPC. 5. Embargos de declaração rejeitados.” (TRF 1ª
R.;  EDcl-AC  0077630-64.2013.4.01.9199;  Segunda  Turma;  Rel.
Des. Fed. João Luiz de Sousa; DJF1 16/05/2016).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.



Embargos de Declaração nº 0121601-29.2012.815.0011

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIMED CAMPINA GRANDE
– Cooperativa de Trabalho Médico Ltda,  em face da decisão colegiada de fls 257/263v., que
negou provimento apelo por ela interposto, nos autos da “Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de
Antecipação de Tutela e Indenização por Danos Morais e Materiais” movida por Manoel Epifânio
da Silva.

Na decisão ora combatida, esta Colenda Câmara confirmou a decisão terminativa do
juízo de origem que lhe determinou a realização da intervenção cirúrgica solicitada na exordial,
conforme recomendação médica, bem como ressarcimento moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

Insatisfeita,  a  embargante, em seus  aclaratórios,  alega,  em suma,  que  não houve
qualquer abusividade da cláusula excludente de cobertura, não infringindo o art. 5º, IV, e 54, §4º, do
Código de Defesa do Consumidor, prezando pela boa fé contratual prevista no art. 422 do Código
Civil.

Ao  final,  requer  o  acolhimento  dos  aclaratórios,  a  fim de  que  seja  reformada  a
decisão colegiada.

É o breve relatório.

VOTO

De início, vislumbro que o presente recurso horizontal será apreciado sob a égide no
Novo Código de Processo Civil, eis que a decisão atacada fora proferida quando a referida norma já
encontrava-se vigente.

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  1.022  do  Novel  Código  de  Ritos, os  Embargos
Declaratórios só são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e
corrigir erro material. In verbis:

“Art.  1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.”

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos  utilizados na presente insurgência é a clara
tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Esta Colenda Câmara enfrentou frontalmente e exaustivamente a responsabilidade do
promovido  proceder  à  cobertura  para  fornecimento  de  material  de  cirurgia  ocular  no  paciente
promovente, que se encontra acometido de glaucoma.

Nesta  perspectiva,  tenho  que  toda  e  qualquer  insurgência  sobre  esse  exame  não
constitui como argumento que deva ser suscitado por meio da presente e restrita via dos embargos
de declaração.

Ademais,  “o  juiz  não está obrigado a responder  todas as  alegações  das  partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.”.1

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Inexistência. Rediscussão
da  matéria  já  confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento.  Rejeição  dos  aclaratórios.  -  Não  se  admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,  sem,
contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição do decisum, capaz de mudar o julgamento. - Ainda que
para fim de prequestionamento, deve estar presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”2

Quanto  ao prequestionamento  explícito  para  fins  de  interposição  de  futuras
irresignações no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento jurisprudencial, é desnecessário,
pois basta que a matéria aduzida no recurso destinado ao tribunal superior tenha sido objeto de
manifestação  pela  Corte  a  quo,  sem que  seja  essencial  o  pronunciamento  específico  sobre  os
dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL.  OFENSA AO ART.
535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. PENSÃO
POR MORTE. LEI ESTADUAL N.º 7.551/77 E LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 43/02. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 6.º  DA
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. ANÁLISE REFLEXA DA
LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N.º 280 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
1.  Os  embargos de declaração destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,  sendo certo
que é desnecessário o prequestionamento explícito a fim de viabilizar o
acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,  bastando  que  a  matéria
aduzida no recurso  especial  tenha sido  objeto  de manifestação pelo
Tribunal a quo, sem que seja necessário o pronunciamento específico
sobre os dispositivos legais correspondentes.

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
2 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.

Desembargador José Ricardo Porto
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2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil, é imprescindível o percuciente exame da Lei Estadual n.º
7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da Lei Complementar
Estadual n.º 43/02, norma que restringiu os direitos do beneficiário, o
que  é  inviável  na  via  especial,  a  teor  do  entendimento  sufragado na
Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental desprovido.” (STJ. AgRg no Ag 1266387/PE. Relª.
Minª.  Laurita Vaz. J. em 20/04/2010). Grifei.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 
Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da

Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J14/R04
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